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EMENTA:

ICMS- Falta de Recolhimento. Ação fiscal referente á, constatação de redução de Base

de cálculo do imposto em produtos não contidos na cesta básica, ocasionando falta de

recolhimento do ICMS. Autuação PARCIALMENTE PROCEDENTE) TENDO EM

VISTA lEREM SIDO REDUZIDO O VALOR DO IMPOSTO E DA MULTA, POIS O)

íTEM CARNE DE CHARQUE FAZ PARlE DA CESTA BÁSICA) não compondo as-

sim, o montante levantado pela fiscalização. Decisão amparada nos art's 66)68 do De-

creto 21219/91e parágrafo 3° da Lei 1233385/94) com penalidade prevista no art. 767

inciso I alínea 'c) do Decreto 21219/91 2. Confirmada decisão de la Instancia Decisão

por UNANIMIDADE.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao fato de que o contribuinte acima

qualificado) deixou de recolhero ICMS) em produtos não contidos na cesta Básica, refe-

rente aos meses de janeiro, março e Dezembro. No valor de RS. 9.568)88

- Defesa Imtempestiva
-Julgamento em I a Instancia PARCIAL PROCEDENCIA

-Recurso de oficio
Parecer da Assessoria Tributária pela manutenção do Julgamento

em Primeira Instância, ratificado pela Douta Procuradoria do Es-

tado. É O RELATÓRIO

PROCESSODE RECURSOS N" 1/000930/98 M.- 1/9800094



., .,.

2

VOTO DO RELATOR

Depois de analisados os autos, verificamos que, a peça inicial do presente

processo, acusa a empresa autuada da falta de recolhimento do ICMS motivada pela

redução da base de cálculo de produtos, que não são componentes da cesta básica, no

montante de RS.56.287,52.

Com efeito o art. 2°, da Lei N' 12385/94, elenca os produtos sujeitos á redução

de base de cálculo, em virtude de integrarem a cesta básica, constando em um dos ítens

'carne bovina, bufalina, suína ovina e caprina'.

Necessário, é ressaltar, que a carne de charque na definição do dicionário, Au-

rélio Buarque de Holanda, é carne de vaca salgada e em mantas, carne do Ceará, carne

seca, carne do sul, carne velhajabá etc.

Percebe-se dai, que sendo a carne de charque definida como carne, evidente-

mente, que faz parte da cesta básica.

Desta maneira, a ação fiscal julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE na Ins-

tancia monocrática, face a exclusão do produto carne de charque, merece o nosso total

respaldo.

Isto posto, somos pela ratificação da sentença de Parcial Procedência exarada

em la Instancia consubstanciado ainda em parece da douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃ O:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de la
Instancia.
e recorrido Fortal Fortaleza Alimentlcios Uda

RESOLVEM os membros da ..... 2a ...•...•..• Câmara do ConseJho de Recur-
sos Tributários. pôr UNANIMIDADE de votos. conhecer do recurso oficial para Jhe negar provi-
mento acatando decisão em la Instância. julgando pela PARCIAL PROCEDENCIA do feito fis.
cal. nos termos do relator e da Douta Procuradoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA ...2a•.••.•.••.•• cÂMARA DO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza. ~ Ir ~/199

~tQJ-
Dr~iratan FelTeiraAndrade

Procurador do Estado
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